
Requierente 
912.15.225-04 1 Arlindo José Siqueira Costa Junior 

Endereço 

Contato E-mail 

Atendente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
COMUNICAÇÃO INTERNA- JURIDICO 

Printelro Trâmite 
SSESSORIA JURIDICA 

oc'esso Administrativo 

1a Previsão 

Data/Hora do Trâmite 
14/05/2024 14:40:39 

Descrição Detalhada do Assuno e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Edurdo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Comunicação Interna n080/24 

t 

Prefeitua1 Municipal de Pojuca 

Prefeitua - Protocolo 
Praça Almirnte Vasconcelos, S/N, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocoIopojuca.ba.gov.br  

1
Termo de Abertura de Processo 

Processo IN° 00854/24 Data de Abertura: 14/05/2024 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 14 de maio de 2024 

 

Arlindo José Siqueira Costa Junior 
Requerente 

Proesso N° 003854/24 Requerente: Arlindo José Siqueira Costa Junior 

Assúnto 
Comunicação Interna n080/24 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https:I/pojuca.saatri.com4rContribuinte/AcompanharTramiteS CPF/CNPJ: 912.115.225-04 Data Protocolo: 14/05/2024 
Atendente: MARENIZE BACLÂR DAS VIRGENS Previsão: Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe o seu processo rio site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuirite/AcOmPanharTramites  

/@ 
Lançado 
flo fator 



Atenciosamente, 

Pref,aitur  
ftrIndO J 
5ecett 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

Pojuca, 02 de maio de 2024 

Cl n° 080/2024 

Ao 
Gabinete do Prefeito 
Assunto: Distrato do Contrato n° 078/2021 

Prezado(s) Senhor(es), 

Vimos por meio desta, informar a realização de Termo de Distrato do Contrato n° 
078/2021, que tem como o objeto "sistemas informatizados de administração pública para 
fornecimento de licença de uso de sistemas integrados de Administração Pública 
(sistema web de contabilidade, módulo orçamentário PPA-LDO-LOA, módulo 
licitações, móJuIo contratos, módulo convênios, portal transparência pública, 
sistema web de recursos humanos e folha de pagamento, portal do servidor. 
(contracheque bnhine), portal da transparência da folha de pagamento), para atender 
as demandas 4s Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - SEGADe Secretaria 
Municipal da ~àzenda - SEFAZ", firmado entre o Município de Pojuca e a empresa 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA. 

A solicitação justifica-se devido a homologação do Pregão Eletrônico n° 003/2024 do qual 
se originou o Contato n° 099/2024 datado de 02/05/2024, não sendo mais necessário a 
manutenção do contrato anterior. 

e Ressaltamos que não existem obrigações futuras a serem cumpridas com relação ao 
contrato a ser rescindido, estando todos os serviços devidamente executaoos até a 

o 
10 e 

Arlindo José iqueira Costa Junior 
Secretário M nicipal da Fazenda 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

presente data, não havendo qualquer óbice a realização da rescisão contrat 



POJÜCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Pojuca, 02 de maio de 2024 

ci no  081/2024 

A 
ASSESSORIAI4JRÍDICA - ASJUR 
Assunto: Distrát6 do Contrato n° 07812021 

Prezado(s) Senhor(es), 

Vimos por meio desta, solicitar a realização de Termo de Distrato do Contrato n° 
078/2021, que têm como o objeto "sistemas informatizados de administração pública para 
fornecimento de licença de uso de sistemas integrados de Administração Pública 
(sistema web de contabilidade, módulo orçamentário PPA-LDO-LOA, módulo 
licitações, módulo contratos, módulo convênios, portal transparência pública, 
sistema web de recursos humanos e folha de pagamento, portal do servidor 
(contracheque Online), portal da transparência da folha de pagamento), para atender 
as demandas das Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - SEGAD e Secretaria 
Municipal da Fazenda - SEFAZ", firmado entre o Município de Pojuca e a empresa 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA. 

A solicitação justifica-se devido a homologação do Pregão Eletrônico n° 003/2024 do qual 
se originou o Contato n° 099/2024 datado de 02/05/2024, não sendo mais necessário a 
manutenção do contrato anterior. 

Ressaltamos que não existem obrigações futuras a serem cumpridas com relação ao 
contrato a ser rescindido, estando todos os serviços devidamente executados até a 
presente data, não havendo qualquer óbice a realização da rescisão contratual. 

Atenciosamente, 

çe José 
Wind0 

 

Arlindo José .squeira Costa Junior 
Secretário M hipal da Fazenda 

Rua Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca li, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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'EClAUZADA NORAiO OETECNICAS 
-- - 

SISTEMAS 1NTGRADO 

EI.EFRÕNTCO N' Q1f 

IN - 

)PMQSTEMAS 

MUN1cÍPJCL 

s,rumeto líciilar que fzzer eXresi, deum adq. o 

ICA-BA, pessoa jurrd; de cfireíto púbíco interno, 

)6.2a7/0001-0S, com sedeno PaçoMunicipal Praça 

Vasconceos, 5/ri, Centro, Poluca, Estado da Bah a, represent3do 

TEMA 

c :iipisrnerti dè CONTRATANTE é, de outro ÂTbR 

CONSL!P.TORIAS LTUA, pessoa jundca de ciireito privado 

or -su• Prefeito,. CARLO5. DUARDO BAStOS LErrE, dàravante 

p 03 /000.situacfo.naAv.. Mfnlo.Carlo 

2501, Edi ProfissEona Center, Salas 1(11 e 1012, Brotas, 
- -

inirador:Sr. FI4à 

-' 

9Q506.a3a7, biasiena, critQ uø F 

.......V 

ao CoL aude Pretço eSevíç tptese 

obrête 
- 

tontrtao de empresa 

'rnèqmento de ttcena de Uso de 

e c9ntab1&de rnódos 

, atos o sPoztat pnaPca, 

ent oj 

SeaMuhic 

~dorJ(c1acheue 

'as di Secr ria 

acârdà com ag 

e. 

azena 

doej mees)  a ger 

J2 
ko 



- 

este aftL coqer - desse *êntes 

nefl 

r arrrw 

ermo Mitno d 

eOZuas) nú'nazxo 

&TAt 



objeto dp e a&dvo 4e -ten tomo ob,jw- rtfaxaça de empresa 

.Sas (Sisreri Web e c6rflábiÍidad. módulos 

orçarnenta'io PPLDO-LOA, Licitações, Cttratos.. Convêr'ios Pocal Transparência Publica 

Sistema Web de Recursos I1omaios e Folha de Pagamento. Porta' co Servidor front.racheque 

onhne PonalTraosparencta da Folha de Pagamento) para atender  as demandas da Secretaria 

Municipal de eto Mni.itrativa e Secretaria MunTcpal da Fazenda, de acordo com as 

4, 

cgiçs.  

apd 

AUA - 

• •4 

e 

NTZ 

;J-_ ;•._.• 

:& 

MÚM PEOUCI 

SISTEMAS E CONSULTORJAS 

rente 

NciFà D P,WkrC-sÀ4  psso Itdtc. e dftelt ptico inteio1  

Almirante Vasconcelos s/n Ceflrro  Pojuca estado da 8ahia, representado 

neste ato por seu Prefeito CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE doravane 

denominado simp'esmente de CONTRATANTE e de outro lado FATO( 

SISTEMAS- COrSLJLTORIA5 UDA., pessoa jur dica de cikeito pr2v3d0 

pnscri a no NPJ nQ OS O0.3 ,S~31000.1 82 sittadv n Av Antonio ario 

Maglhes n 2501 Edif rofl'onai ertei Salas 0ll e 1012 Brotas 

P1tftic •pTça• 

Ante ató epreseid'o pefp Scidd Jnisarfor Sr Flaa 

es' Jyeira, bç.a)s4eTrc, nscr& no Cp sob o i g9o.Ss335 8, 

avante niid imJesnine ÇONTRATA1)A stq e 
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RDE TRANSPORTES 

É WALTER DA ANUNCIAÇÃO RAMOS 

OU MUNICIPAL 

LTON SIMÕES SANTOS 

NEI DO MONTE SANTOS 

DÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS 

HIALIÀ NASCIMENTO RIBEIRO 

TOLA CARNEIRO DE VASCONCELLOS isso 

Segunda-feira 
8 de Janeiro de 2024 
4- Ano XU-N° 5260 

Pojuca 
Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

ESTADO DA RAHM 

PREFEITURA MUIVICIPett DE POJUC& 
Praça Almirante Vasconeelos, 8/li, Centro, Pojuca/Ba, CEP 48120-000 

~/"=t1 3646-1147 

r022, DE 08 DE JANEIRO tE 2024. 

'DFISIGNÂ SERVIDORES COMO FISCAL DOS 
CO!ViS. 0.4 SECRETARIA MUNiCIPAL DE 
GESTÃO ADMJMSTR/iIYVA DO MUNICÍPIO DE 
POJUC4 —R4WA 

O PREEITO MUNICIPAL DE POJUCA,, Estado da~, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 58, W da Lei Orgânica Municipal, e 

corisideMudo o que dispõe a Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e a Lei Federal 

14.133e 1°de abril de2023; 

RE8OLVEi 

Ad. 10'-  Designar, os servidores abaixo relacionados, a fim de exerce~ a funçâo de 

Fiscal 4s Contratos da Secretaria Municipal de Oestân Mnurilatratzva do Município de 

Pojuca 4 Jhii 

ARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADUCUSTRAnvA 
LIdA MARIA SANTOS DE CARVALHO 

90LANGE PA1M1MPROTA 

ADO CENTRAL 
OSEILTON ALVES DOS SANTOS 

1 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OTAONJHBNDDBNUtJXMKE2RT 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Pref. Mun. de Pojuca 

PUBLICADO EM 

PucIonãrlo 

F;t!.f ?jun. da Pojuca 
Rgu ra','i "as Vens 

SegCinda-feira 
8 de Janeiro de 2024 
5PnoX11N0 5260 

  

Diário Ofçia1 do 
MUNICIPIO Pojuca 

ESTADO DA BAHIA 
'RZFEITUR4 .M UIVIC1PALDZ POJUCA 

ça Ai ranto Vascoac.Ios, 8/1, Centro Pojuca/Ba, CEJ' 48320-000 
Fona/Faxi [71] 8645-1147 

*XCk^ DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA 
AGNES SODRÊ RIBEIRO DOS SANTOS 

00 DOS SANTOS CARDOSÕ 

Ad. Sé O trabalho reaIizdo paias fiscais será e nsid ado.serviço público relevante, não 

senda gffibuída qualqu.er remuneração 

Art. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 

adnunistratavo relativo aos contratos de sua fiscalização 

- Este Decreto entrará em vigor na data de sua, publicação, revoga-se 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM1RA-SE. 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE POJUCA - ESTADO DA BAHIA, em 08 de 
jaeiro. 2024. 

2 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OTAONJHBNDDBNUUXMKE2RT 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Poj u ca 
Quarta-feira 
24 de Janeiro de 2024 
5- Ano XII-N° 5294 

EUiló.,  OfiiaIdo 
MUNIIPIO 

ESTADO DA~ 

DE POJUCA 
AlmlxanteVasconcelos, S/N, Centro, Pojuca/Ba,.cEP: .48.120-000 

Pone/Fax. (71] 3645 1147 

DE 24 DE JANEIRO DE 2024. 

aDE$IGNA .SERVJDOR COMO FISCAI DOS 
COITRATOS DA IECRETARIA MUNICIPAL DA 
F'4ZENDA DO MFJNICÍPIODB POJÜCA - RAHIA» 

O PREFITO MU!flCIPAL. DE POJUA, Estado da Bahia, no uso de: qg4.atribuições. 

legais, cnfexidas pela Constituição Federal e pelo art. 58, IV da Léi Orgânica Municipal, e 

•có±isidando o que dispõe a Li Pederalnb  8.666 de 21 de junho de 199.3 e a Lei Fedéral 

14.133 Ie l de abriI de 2Õ23; 

Art. 1 -. besignar, o servidor UELITON DOS SANTOS, a fim de. exercerem a função de 

Fiscal do Contratas da Secretaria Municipal as Fazenda do Município de Pojuca -'Bahia. 

Art O b&ablho  reàliada pela fiscais sera considerado servfço publico relevante não 

sendo atibufaa qualquer remuneração 

rei?ogado-se, 

a garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 

proceso administrativo xelativo aos cõntratos de sua fiscalizção. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MUZFMDYZQTUONOVDRJGOMD 

Esta edicão encontra-se no ofir'121 dcf crt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
1

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FAY0 SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 
CNPJ: 08.0.823I0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constari débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibiliJade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não doristam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rlb.gov.br> ou <http:/fwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:42:21 do dia 22/03/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18109/2024i" 
Código de controle da certidão: 8C8D.9433.2973.F142 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Verificado  a autentcidaW 
da Internet. 
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GOVNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

 

Emissão: 01/03/2024 10:51 

 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N0  20240903012 

RAzÂb SOCIAL 

FAtOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

INSC/UÇÃO ESTADUAL CNPJ 

077.161.688 - BAIXADO 08.003.823/0001-82 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

sta certidão engloba1tddos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência tia Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 01110312p24-, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO

a autenticidade 
do In ter t. 

F'refemjra
de Nuca  'fltón, si" Garcqz  ChWe  de 1. 

M. 9eflho  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNP i da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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031p412024, 11:02 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal /91"  

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

CNPJ: 08.003.823/0001-82 

Endereço: AVENIDA ANTONIO CARLOS MAGALHAES N° 250 1ZV - BROTAS, 
SALVADOR/BA - CEP: 40280901 - EDIF PROFISSIONAL CENTER SALA 1011 

Número da Certidão: 974855 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em qud esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser aptiradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.go.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n°7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 11:02:37 horas do dia 03/04/2024. 
Válida até dia d2/07/2024. ---- 

Código  de controle da certidão: 2819.BD85.775D.2318.C2BC.B8FE.7646.CEA1 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

"r,jcado a autentjcjdad 
do Internet. 
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2310412024,10:53 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

IXA 
NÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do JGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

08.003.823/0001-82 

FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

AV ANTONIO CARLOS MAGALHÃES EDF PROFIS. CENTER 2501ZV SALA 
1011 / BROTAS / SALVADOR / BA / 40280-901 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/04/20 24 a 

Certificação Número: 2024041807290009695695 

Informação obtida em 23/04/2024 10:53:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

do Internet 

PrsfePuiá Mtn. d Pojuca 
Afltô(iO SitVGarcez 

Chefe de iqui4'çao e Empenho 
93274 

htps:I/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuItaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.003.823/0001-82 
Certidão fl°: 7492764/2024 
Expedição: 01/02/202 às 14:50:25 
Va1idad: 30/07/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.003.823/0001-82, NÃO CONSTA como 
inadimpinte no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidãb emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos qs seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitaão desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticlidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Interne:t (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banlo Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessálrios à identificação das pesspas naturais e jurídicas 
inadimpÏéntes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabeléqidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhin3entos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumeh9os ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de exec1ção de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalh4 Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposi4ão legal, contiver força executiva. 

Ver,j0  
outenticidadC 

da Internet 

 

Dúvidas e sugestões cndtdtst.jus.br  

 



icado de Regularidade 
o FGTS - CRF 

Insçrição: 08.003.823/0001-82 
RaÉâb 

Social: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

Endereço: AV ANTONIO CARLOS MAGALHÃES EDF PROFIS. CENTER 2501ZV SALA 
1011 / BROTAS / SALVADOR / BA / 40280-901 

A Cika Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O prsente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valdde:08/05/2024 a 06/06/2024 

Certificação Número: 2024050802071502679300 

Infdrnaço obtida em 14/05/2024 11:16:46 

A uti,lizaço deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condibionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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INSCRIÇÃO ESTADUAL 

077.1S1.688 - BAIXADO 

CwpJ 

08.003.823/0001-82 

RAZXO SOCIAL 

FA1OR SISPEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

GOVE!NO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIADA FAZENDA 

Emissão: 14/05/2024 11'15 

o 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida paia os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20242060520 

Fica certificado que não donstam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

esta certidão englobatodos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14105/2Õ24, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRÍ/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:IIwww.sefaz.ba.gov.br 

- 101k1  
qO\ 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



    

POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPA L 

 

/, 

li 

li - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo da licitação, desde que haja conveniência para 
Administração; 

PREFEITURA MU . DE POJUCA 
RITA DE CÁSSIA ALMEIDA AMORIM pref 

OAB/BA 23.204 
ASSESSOR JURIDICO ADJUNTO 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 15 de Maio de 2024. 

Parecer Jurídico N2 49/2024 

Consulente Secretaria Municipal da Fazenda 

Consultao, Assessoria Jurídica 

Ementa: Contrato n2  078/2021. Pregão Eletrônico 

n2  018/2021. FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS 

LTDA. Contrato Firmado. Rescisão Amigável. 

Abertura de Processo Administrativo. Legalidade. 

Art. 79, II da Lei 8666/93. Pelo deferimento. 

1 - Da retrospecção fática 

Chega a esta Assessoria Jurídica CI n2  081/2024 oriunda da Secretaria Municipal da Fazenda 

subscrita pelo Secretário Arlindo José Siqueira Costa Júnior, noticiando que será necessário 

realizar a rescisão amigável do Contrato n2  078/2021, em virtude da homologação do Pregão 

Eletrônico n9  003/2024, do qual se originou o Contrato n2  099/2024, datado de 02/05/2024, 

não sendo mais necessário a manutenção do contrato anterior. 

Sendo estes os fatos analisemos. 

li- Do direito. 

Do estudo da situação, é fato que este opinativo está lastreado com base nas cláusulas do 

Contrato firmado entre as partes e a Lei 8.666/93, a qual impõe diversas obrigações formais à 

empresa obrigada. 

A rescisão amigável do contrato administrativo é um instituto previsto no artigo 79, li, da Lei 

8.666, de 1993, condicionada à conveniência da Administração e à aquiescência das partes, 

senão vejamos: 

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: ( ... ) 



R4 '  &Amorim 

- ssora?dca Adjunta 

2 

efe1tt.1ra Mun ç CPat e Nuca 
3aretO 

Publiques, em Diário Ofici. - escisão do contrato. 

É o opinativo, s 

    

POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

    

ESTADO DA BAHIA- MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Em virtude da realização de novo pregão, ante a necessidade de rescisão do referido contrato 

em virtude de nova contração, os contratantes, por livre vontade das partes finalizaram, 

decidem rescindir amigavelmente. 

No dizer c1eHely  Lopes Meirelies, 

".. o  ato discricionário é aquele praticado com liberdade de 

escolha de seu conteúdo, do seu destinatário, tendo em vista a 

conveniência, a oportunidade e a forma de sua realização". 

Quer isto dizer que o administrador deve agir com liberdade de escolha, mas seguindo os 

parâmetros legais, permitindo-se que ele já entre as várias opções a que melhor se encaixe na 

lei. 

Assim, anté a inexistência de prejuízo às partes, ambas acharam conveniente a rescisão 

contratual amigável, tendo em vista a impossibilidade do prosseguimento do contrato atual, 

em face de nova contratação. 

Por fim, as partes dão plena quitação ao Contrato ora rescindido, uma vez que não existem 

pendênciaS financeiras entre as mesmas. 

Conclusão. 

Ante o ep9sto, recomenda esta Assessoria que se proceda à rescisão amigável com a empresa 

FATOR SISrEMAS E CONSULTORIAS LTDA, contrato n2  078/2021, Pregão Eletrônico n 

018/2021, èom fundamento no Art. 79, II, da Lei 8666/93. 
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r* liaffitm10.1~. 
Sistemas & c!insuttoria 

Salvador/BA, 21 de maio de 2024. 
Oficio 240/2024 

Ao Ilino. Sr. 
Arlindo Jlé Siqueira Costa Júnior 
Secretario Municipal da Fazenda de PojucaíBA. 

Ref.: oficio n. 016/2024 
Distrato de contrato n. 078/2021 

A FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA foi instada a se manifestar sobre a rescisão 
do contrato n. 078/2021, cujo objeto é locação de sistemas informatizados de administração 
pública para o fornecimento de licença de uso de sistemas integrados de Administração Pública 
para atender as demandas das Secretaria Municipal de Gestão Administrativa —SEGAD e 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ. 

Como expresso no oficio de n. 016/2024 da Entidad, há um novo contrato decorrente do Pregão 
Eletrônico'n 003/2024, tombado sob o n. 099/2024, logo o contrato anterior fói extinto. 

A Empresa que ora subscreve vem pela presente aduzir que não há objeção no tocante ao 
distrato do contrato n. 078/2021, alude ainda que não há ônus para nenhuma das partes, 
sugerindo a rescisão ser amigável. 

Na oportunidade renovamos os votos de estima e apreço. 

10 W~P, 11-80 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

CNPJ N° 08.003.823/0001-82 pG'•  
, Flávio Mendes Oliveira 

CPF: 990.506.335-87 
Representante Legal 

Av. Antônio Carlos Magalhães, 2501ZV Edf. Profissional Center sala 1011, Brotas - 

Cep: 40.280.901, Salvador/BA - www.fatorsitemas.com.br  



ca~raru.  
sistemas &orsuItoriâ 

Av. Antônio Carlos Magalhães, 2501ZV Edf. Profissional Center sala 1011, Brotas - 

Cep; 40.280.901, Salvador/BA - www.fatorsitemas.com.br  
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POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
Í- 

ESTADO DA BAHIA- MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

DISTRATO DE CONTRATO 

O MUNICÍPIØ DE POJUCA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n2 

13.806.237/0001-06, com sede do paço municipal localizada na Praça Almirante Vasconcelos, 

s/n, Centro, Pojuca, Bahia, CEP 48120-000, aqui subscrito por seu Prefeito Municipal, Sr. 

Carlos Eduardo Bastos Leite, brasileiro, casado, residente .e domiciliado na Rua J J Seabra, n2  

1011, Centro, Pojuca-Ba, portador do RG 2487695 SSP-Ba e inscrito no CPF n 214.294.055-20, 

denominado DISTRATANTE, e do outro lado, FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, cadastrada no CNPJ n2 08.003.823/0001-82, estabelecida à Avenida 

Antônio Carlos Magalhães, n2  2501, Edifício Profissional Center, salas 1011 e 1012, Brotas, no 

Município de Salvador - Ba, através do seu Sócio Administrador, Sr. Flávio*  Mendes Oliveira, 

portador do CPF n2  990.506.335-87, doravante denominada DISTRATADA, vêm, de comum 

acordo, por não haver mais interesse público na continuidade do pacto e, com arrimo na Lei 

Federal n2  8.666/93, Art. 79, II, ante a conveniência e interesse da Administração, por fim ao 

pacto o fazendo nos seguintes termos: 

Resolvem as partes celebrar o distrato consensual tendo por objeto a contratação de empresa 

especializada no ramo de sistemas informatizados de Administração Pública para 

fornecimento de licença de uso de sistemas integrados de Administração Pública (sistema web 

de contabilidade, módulo orçamentário PPA-LDO-LOA, módulo licitações, módulo contratos, 

módulo convênios, portal transparência pública, sistema web de recursos humanos e folha de 

pagamento, portal do servidor (contracheque online)1  portal da transparência da folha de 

pagamento, oriundo do Pregão Eletrônico n 018/20.. \ 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 

 

Pojuca - BA, 22 de Maio de 2024. 

MUNICI 10 DE POJU 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Por força doidistrato celebrado a DISTRATADA, neste momento, dá ampla, geral e irrevogável 

quitação a todas as obrigações a que possuía o MUNICÍPIO, não tendo nada mais a reclamar 

seja a que título for. 

O presente distrato obedece à forma do disposto na Lei Federal n2 8.666/93, em especial a do 

art. 79, II, da lei de regência licitatória, motivada pela conclusão da homologação do Pregão 

Eletrônico n2 003/2024, do qual se originou o Contrato n2 099/2024, datado de 02/05/2024. 

O presente termo de distrato será publicado, em resumo, nos meios ordinários de divulgação 

dos atos adrflinistrativos e, notadamente, no átrio da Prefeitura Municipal de Pojuca. 

As partes elegem o foro da Comarca de Pojuca para dirimir qualquer litígio decorrente do 

presente distrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acordes com todas as condições e cláusulas estabelecidas neste distrato, 

firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido 

e achado conforme. 

PREFEITO - CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Documento assinado digitalmente 

RAVIO MENDES 0~
1J Cata: 22/0512024 11:10:53-0300 

Verifique em https://va1idr.itLgov.br  

FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

DISTRATADA - FLÁVIO MENDES OLIVEIRA 

Página 2 de 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

ETADOVA BAHIA 
PREFEITURA MUNiCIPAL DE POJUCA Prefeitura Mun. de Pojuca 

PUBLICADO EM 

refejtig 
OU,. exandre 1i 

' 
IIisfat0 

DISTRATO DO CONTRATO N°. 07812021 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 018/2021 

Objeto - Contratação de empresa especializada no ramo de sistemas 

informatizdos de Administração Pública para fornecimento de licença de uso de 

sistemas integrados de Administração Pública (sistema web de contabilidade, 

módulo orçamentário PPA-LDO-LOA, módulo licitações, módulo contratos, módulo 

convênios, portal transparência pública, sistema web de recursos humanos e folha 

de pagamento, portal do servidor (contracheque online), portal da transparência da 

folha de pagamento, para atender as demandas das Secretaria Municipal de Gestão 

Administrativa e Secretaria Municipal da Fazenda. 

Contratada - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

Embasamento Legal —Art. 79, II, da Lei 8.666/93 

Pojuca, 22 de Maio de 2024. 

Preet 
ArtndO 
ece 

ARLINDO JOSÉ Si • UEIRA COSTA JUNIOR 
Secretário M nicipal de Fazenda 

Paça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

MUII 
osé Si 

juca 
a Jr. 
nda 

POJUCA 
PREFEITUMA MUNICIPAL 
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Pojiica, 22 Je Maio de 2024. 

ti EIRA COSTA JUNIOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

DISTRATO DO CONTRATO N°. 078/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 01812021 

Oj -neto :Contratação de empresa especializada no ramo de sistemas 

inoknatizdbs de Administráção Pública para fornecimento de licença de uso de 

sistemas. (ri grados de Administração Pública (sistema web de contabilidade, 

módulo ormentário PPA-LDO-LOA, módulo licitações, módulo contratos, m&Iulo 

cónvênios ortal transparência pública, sistema web de recursos humanos e folha 

de agamrto, portal do servidor (contracheque online), portal da transparência da 

folh de pagamento, para atender as demandas das Secretaria Municipal de Gestão 

Adninistra9ra e Secretaria Municipal da Fazenda. 

Cbntratad L FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

Embasam1eto Legal —Art. 79, II, da Lei 8.666/93 

Praça Almirante Vasconcelos, sin°, Centro, PojucalBahia - CEP; 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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